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Of. nº 364/2024-CSAUDE/Pres.

 Brasília, 22 de maio de 2024. 
A Sua Excelência o Senhor   
ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

ASSUNTO: Declaração de prejudicialidade do PL 978/2020 e apensados

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 164 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
comunico a Vossa Excelência que esta Presidência declarou a prejudicialidade do
PL  978/2020,  que  “dispõe  sobre  medidas  penais,  processuais  penais  e
socioeducatlvas emergenciais a respeito da população carcerária brasileira após o
decreto  da Organização Mundial  da  Saúde  (OMS)  de pandemia  decorrente  do
alastramento  das  infecções  pelo  coronavírus  (COVID-19),  levando  em
consideração o elevado risco à sociedade em geral e, em especial, às pessoas em
privação  de  liberdade,  aos  agentes  penitenciários  e  aos  demais  servidores
vinculados às Secretarias de Administração Penitenciária, demandando medidas
urgentes com vistas à preservação dos direitos fundamentais à vida e a saúde, nos
termos da Constituição Federal de 1988” e apensados, atualmente em tramitação
na Comissão de Saúde. 

A  ação  foi  solicitada  no  Requerimento  n.  143/2024  (CSAUDE),  de  minha
iniciativa.  O  Requerimento  foi  aprovado  na  Reunião  Deliberativa  do  Colegiado
realizada nesta data.

Respeitosamente,

DEP. DR. FRANCISCO - PT-PI 
Presidente 

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, Sala 145 – CEP
70160-900-Brasília/DF

Telefone: (61) 3216-6784 | csaude@camara.leg.br

24
28

23
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2428239

Assinado eletronicamente, pelo(a) Dep. Dr. Francisco.
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